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                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LEONARDO BANDEIRA GAMA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que 
requer o CHAMAMENTO DO FEITO A ORDEM diante do despacho de fls., que intimou as partes para 
manifestarem acerca da perícia médica realizada no dia 27/01/2020. 

Exa., informa a parte Ré a desnecessidade de realização de nova prova nos autos, e consequentemente a 
manifestação acerca do laudo pericial produzido no dia 27/01/2020. 

Perceba, que em análise de fls. 18487691 pag1/ 18487691/pag2, fora juntado aos autos, o laudo médico pericial 
produzido pelo Instituto Médico Legal do Estado da Paraíba em 07/06/2018, ou seja, perícia esta realizada 
muito antes do laudo produzido pelo i. expert do juízo, onde foi informado que a parte Autora teve PERDA 
COMPLETA DA MOBILIDADE na proporção de 10% (GRAU MÍNIMO), que corresponde ao valor da Indenizável 
de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), vejamos: 
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LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL DO ESTADO DA PARAÍBA: 

 

 LAUDO PERICIAL ADMINISTRATIVO: 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
apresentado pelo INSTITUTO MÉDICO LEGAL DO ESTADO DA PARAÍBA, sendo certo que em ambos os casos 
foram utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor 
sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 
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Cumpre ainda informar Exa., que em nenhum momento do processo, a Seguradora Ré requereu a produção 
de nova prova médica pericial, e manifestou-se acerca do laudo médico pericial produzido pelo IML/PB na 
própria peça de bloqueio. 

Portanto Exa., é evidente que o autor, por mero inconformismo com o resultado da perícia médica realizada 
pelo IML/PB, tenta desqualificar um laudo pericial elaborado em pleno atendimento a legislação vigente.  

CONCLUSÃO 

Requer a Seguradora Ré, a reconsideração do teor do despacho de fls., que intimou as partes para 
manifestarem acerca da perícia médica realizada no dia 27/01/2020, haja vista que se mostrou desnecessária a 
realização da mesma, tendo em vista que o processo já possuía um laudo médico pericial produzido pelo 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL DO ESTADO DA PARAÍBA, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de 
indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 
sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório, conforme exposto acima e na peça de bloqueio. 

E QUE DIANTE DA QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA, REQUER QUE SEJA ACOLHIDA A CONCLUSÃO 
PERICIAL DO IML/PB REALIZADA EM 07/06/2018, JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS 
FORMULADOS NA EXORDIAL. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 22 de maio de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 
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